

À
Comissão Deliberativa do Fundo Pernambucano de Incentivo à Cultura – FUNCULTURA,

[bookmark: _GoBack]Eu, ______________________________________________ (nome completo), candidato(a) inscrito(a) no EDITAL DE CONVOCAÇÃO NACIONAL PARA GRUPOS TEMÁTICOS DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO À COMISSÃO DELIBERATIVA DO FUNCULTURA – FUNCULTURA GERAL 2021/2022, na linguagem/área cultural _____ (informar linguagem/área cultural), no Grupo Temático (GT) _____(informar número do Grupo Temático), venho INTERPOR RECURSO contra decisão proferida pela Comissão Deliberativa do Fundo Pernambucano de Incentivo à Cultura – FUNCULTURA, decisão esta que considerou não selecionado(a) o(a) candidato(a) acima citado(a), expondo para tanto os fatos fundamentados a seguir:

· DOS MOTIVOS;
(Deve o/a candidato/a relatar o motivo da sua não seleção)

· FUNDAMENTAÇÃO PARA O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
(Deve o/a candidato/a apresentar justificativa para a reavaliação do motivo para a sua não seleção, com base no Edital)



Termos em que, pede deferimento.
Local, ____/____/2022


_____________________________
(Assinatura do/a candidato/a)



Obs 1.: Em caso de recurso apresentado por representante, anexar procuração com poderes específicos.
Obs 2.: Os textos em vermelhos são meramente explicativos devendo ser excluídos pelo(a) candidato(a).
Obs 3.: Não será permitida a juntada de documentos adicionais nem alterações/retificações dos documentos já apresentados.

